
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI 
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Bento Gonçalves, nº 335. Bairro Centro. CEP 97.650-000.
Fone (55) 3432-1100. licita@itaqui.rs.gov.br

Rama      is  230,       23      1  

Contrato  nº  569/2022
Contrato Simpli f icado de Fornecimento  por Regist ro  de Preços

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

O  MUNICÍPIO DE ITAQUI,  pessoa  jurídica  de  direi to  público  interno,  inscri to  no  CNPJ  sob  nº
88.120.662/0001-46  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Sr.  LEONARDO DICSON  SANCHEZ
BETIN ,  brasi lei ro,  maior,  casado,  res idente  e  domici l iado  nesta  cidade,  inscri to  no  CPF  sob  nº
017.263.910-78  e  portador  da  Cartei ra  de  Ident idade  nº  6098894147 e  pelo  presente  inst rumento
contrata  com  a  empresa  adiante  qual i f icada,  o  fornecimento  dos  bens  especif icados  neste
documento,  nas  condições  do  edi tal  (e  seus  anexos)  do  Processo  Adminis t rat ivo  nº  2 .248/2021,
Pregão  Eletrônico  nº  046/2021,  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  028/2021 (vál ida  até
08/12/2022) ,  referente  a  aquis ições  de  Gêneros  Aliment ícios  Perecíveis ,  real izada  conforme  a
legislação  municipal  e  normas  gerais  da  Lei  nº  8 .666/93  apl icáveis ,  indicado  abaixo,
comprometendo-se  as  partes  pelas  obrigações  de  fornecimento  e  pagamento  consignadas  neste
documento,  que  serve  de inst rumento  contratual  para  os  f ins  de lei ,  como segue:

Referência :  Memorando  nº  233/2022 da  Secretaria  Municipal  de  Educação ,  datado  de
12/09/2022 .

1.  OBJETO – Aquisição de  Gêneros Aliment ícios ,  conforme descrição abaixo:

Empresa:  EVA NELCI  PINTO  BRUM  LTDA EIRELI ,  CNPJ:  00.964.835/0001-61, Rua Venâncio
Ramos  da  Silva,  nº  12,  Quadra:  37,  Lote:12,  Bairro  Promorar,  na  cidade  de  Itaqui/RS,  CEP 97.650-000,
Telefone  (55)  3433-2648,  endereço  de  e-mail santanna.itq@bol.com.br,  neste  ato  representado  por  sua
representante  legal  Eva  Nelci  Pinto  Brum,  inscrita  no  CPF:  900.794.000-78  e  RG  nº  4012614329,
residente  na  Rua Venâncio  Ramos  da  Silva,  nº  12,  Quadra:  37,  Lote:  12,  Bairro  Promorar,  na  cidade  de
Itaqui/RS, CEP: 97.650-000.

Item Descrição Unidade Marca Qtd.
Valor
unit .

Valor Total

19

Pão doce t ipo cachorro  quente,
40  gramas  cada  unidade.  Deve
vir  embalado  com  no  máximo
20  pães  por  pacote.
Acondicionado  em  embalagem
resis tente  e  t ransparente,  com
et iqueta  de  pesagem,  data  de
val idade  e  informações
nutr icionais .  Entrega
conforme cronograma

Kg
Mercado
São
Francisco

150 R$ 10,90 R$ 1.635,00

VALOR TOTAL = R$ 1.635,00

1.1.  O  acompanhamento  e  f iscal ização  do  presente  contrato  será  exercida  pelos  servidores  aqui
elencados,  conforme  declaração  de  responsabi l idade  f i rmada :  Gestor  Alessandra  da  Silva
Saucedo ,  f iscal  Paula Parise Piecha  Morosi  e  suplente  Elisandra Aranda Gavião .
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2.  PRAZO  DA  ENTREGA  –  Os  fornecedores  deverão  entregar,  sem  custo  adicional  ao
Município,  os  objetos  l ici tados  em  perfei to  es tado  para  uso,  no  mínimo  de  05  (cinco)  dias  a
contar  da  data  de  emissão  da  Ordem  de  Compras  e  comunicação  ao  fornecedor  pelo  setor  de
compras,  setor  responsável  pela  contratante,  observando  que  tal  fato  ocorra  após  a  emissão  do
Empenho e a  referida  Ordem de Compras fornecida  à Contratada.

2.1.  LOCAL  DA  ENTREGA  –  Os  i tens  sol ici tados  pela  Secretaria  de  Educação   deverão  ser
entregues  na  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ,  conforme  CRONOGRAMA SEMANAL  s i tuada  na
Rua  João  Dubal  Goulart ,  s /n ,  Bairro  Centro,  das  07  h  às  12  h,  conforme  cronograma  entregue
pela mesma.

3.  PREÇO/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO –  O  CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA pelo
fornecimento  dos  produtos  de  que  t rata  o  presente  contrato,  a  importância  de  R$1.635,00  (hum
mil ,  seiscentos  e  trinta  e  cinco  reais ) .  Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  30  (trinta)  dias  ,
a  contar  da  data  da  entrega  das  mercadorias ,  mediante  laudo  de  autorização  de  pagamento
emit ido pela  secretaria  competente.

3.1.  A nota  f iscal / fatura  emit ida  pelo  fornecedor  deverá  conter,  em local  de  fáci l  visual ização,  a
indicação  do  número  do  processo  e  o  número  do  pregão,  a  f im  de  faci l i tar  a  emissão  do
documento f iscal  para  pagamento.

4.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA –  As  despesas  do  presente  contrato  correrão  à  conta  do  (s)
recurso (s)  abaixo informado (s) :

Órgão: 6 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

Unidade: 6 EDUCAÇÃO

Função: 12 EDUCACAO

Subfunção: 368 EDUCAÇÃO BASICA

Programa 64 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Proj./Atividade: 2278 MERENDA ESCOLAR

Elemento: 3.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Recurso: 1101 PNAE FUNDAMENTAL

Complemento: 0 NÃO SE APLICA

Reduzido: 4739

Sol ici tação de Compras n°       184494.  

5 .  DA VINCULAÇÃO  –  O  presente  contrato  es tá  vinculado  ao  Pregão  Elet rônico  nº  0 46/2021,
aos  termos  da  Ata  de  Regis t ro  de  Preços  nº  028/2021,  a  proposta  da  empresa  detentora  da
mencionada  Ata  de  Regis t ro  de  Preços,  a  ata  de  julgamento,  a  Lei  nº  10.520/2002,  Decreto
Municipal  nº  4 .728/2005,  Decreto  Municipal  nº  5 .302/2009,  Decreto  Municipal  nº  5 .732/2011  e
a Lei  8 .666/93.

6.  DISPOSIÇÕES FINAIS –  E  por  ass im estarem de  acordo,  f i rmam o  presente  inst rumento,  em
duas vias  de  igual  teor  e  forma,  elegendo o Foro  do I taqui ,  com renúncia de qualquer  outro,  para
dir imir  as  eventuais  questões  dele decorrentes .

I taqui /RS,  26 de  Setembro  de 2022 .

MUNICÍPIO DE ITAQUI
LEONARDO DICSON SANCHEZ BETIN
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